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1. Contexto Operacional
A COOPERATIVA DE CRÉDITO DO SERVIDOR FEDERAL E 
DE EMPRESAS LTDA – SICOOB CREDFAZ, é uma cooperativa 
de crédito singular, instituição fi nanceira não bancária, fundada 
em 07/07/1995, fi liada à CENTRAL DE COOPERATIVAS DE 
ECONOMIA E DE CRÉDITO DO PLANALTO CENTRAL LTDA.
O SICOOB PLANALTO CENTRAL é componente da Confede-
ração Nacional das Cooperativas do SICOOB – SICOOB CON-
FEDERAÇÃO, em conjunto com outras cooperativas singulares 
e centrais. 
A COOPERATIVA DE CRÉDITO DO SERVIDOR FEDERAL E 
DE EMPRESAS LTDA – SICOOB CREDFAZ, tem sua consti-
tuição e funcionamento regulamentados pela Lei nº 4.595/1964, 
que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Ban-
cárias e Creditícias, pela Lei nº 5.764/1971, que defi ne a Po-
lítica Nacional do Cooperativismo, pela Lei Complementar nº 
130/2009, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Co-
operativo e pela Resolução CMN nº 4.434/2015, do Conselho 
Monetário Nacional, que dispõe sobre a constituição e funciona-
mento de cooperativas de crédito.
O SICOOB CREDFAZ possui 6 Postos de Atendimento (PAs) nas 
seguintes localidades: SÃO PAULO - SP, RIO DE JANEIRO - RJ, 
BELO HORIZONTE - MG, BRASÍLIA - DF.
O SICOOB CREDFAZ tem como atividade preponderante a ope-
ração na área creditícia, tendo como fi nalidade:
i) Proporcionar, através da mutualidade, assistência fi nanceira 
aos associados;
ii) A formação educacional de seus associados, no sentido de 
fomentar o cooperativismo, através da ajuda mútua da economia 
sistemática e do uso adequado do crédito; e
iii) Praticar, nos termos dos normativos vigentes, as seguintes 
operações dentre outras: captação de recursos, concessão de 
créditos, prestação de garantias, prestação de serviços, forma-
lização de convênios com outras instituições fi nanceiras e apli-
cação de recursos no mercado fi nanceiro, inclusive depósitos a 
prazo com ou sem emissão de certifi cado, visando preservar o 
poder de compra da moeda e remunerar os recursos.
2. Apresentação das demonstrações contábeis
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
fi nanceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil

– BACEN, considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade, 
especifi camente àquelas aplicáveis às entidades Cooperativas, 
a Lei do Cooperativismo nº 5.764/71 e normas e instruções do 
BACEN, apresentadas conforme Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional – COSIF, e sua emissão foi au-
torizada pelo Conselho de Administração, em 19 de fevereiro de 
2020.
Em função do processo de convergência com as normas interna-
cionais de contabilidade, algumas normas e interpretações foram 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), às 
quais serão aplicáveis às instituições fi nanceiras somente quan-
do aprovadas pelo BACEN, naquilo que não confrontar com as 
normas por ele já emitidas anteriormente. Os pronunciamentos 
contábeis já aprovados, por meio das Resoluções do CMN, fo-
ram aplicados integralmente na elaboração destas Demonstra-
ções Contábeis.
3. Resumo das principais práticas contábeis
a) Apuração do resultado
Os ingressos/receitas e os dispêndios/despesas são registrados 
de acordo com o regime de competência.
As receitas com prestação de serviços, típicas ao sistema fi nan-
ceiro, são reconhecidas quando da prestação de serviços ao as-
sociado ou a terceiros.
Os dispêndios, as despesas, os ingressos e receitas operacio-
nais, são proporcionalizados de acordo com os montantes do 
ingresso bruto de ato cooperativo e da receita bruta de ato não-
-cooperativo, quando não identifi cados com cada atividade.
b) Estimativas contábeis
Na elaboração das demonstrações contábeis faz-se necessá-
rio utilizar estimativas para determinar o valor de certos ativos, 
passivos e outras transações, considerando a melhor informação 
disponível. Incluem, portanto, estimativas referentes à provisão 
para créditos de liquidação duvidosa, à vida útil dos bens do ativo 
imobilizado, provisões para causas judiciais, dentre outros. Os 
resultados reais podem apresentar variação em relação às es-
timativas utilizadas.
c) Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa, conforme a  Resolução CMN nº 
3.604/2008, incluem as rubricas caixa, depósitos bancários e as 
relações interfi nanceiras de curto prazo e de alta liquidez, com 
risco insignifi cante de mudança de valores e limites, com prazo
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14.2. Fiscais e Previdenciárias
As obrigações fi scais e previdenciárias, classifi cadas no passivo 
na conta de Outras Obrigações estão assim compostas:

14.3.  Diversas

a) Referem-se à provisão para pagamento de despesas com 
pessoal.
b) Refere-se a provisão para demandas judiciais relacionadas ao 
recolhimento de PIS e COFINS sobre faturamento, à taxa Selic 
(R$ 1.026.762,43) e Outras contingências passiva (R$ 1.000,00), 
conforme descrito na nota explicativa 30.
c) Refere-se à contabilização, a partir de 30/09/2015, da provi-
são para garantias fi nanceiras prestadas, apurada sobre o total 
das coobrigações concedidas pela singular, conforme Resolução 
CMN nº 4.512/2016. Em 31 de dezembro de 2019, a coopera-
tiva é responsável por coobrigações e riscos em garantias pres-
tadas, no montante de R$ 6.969.523,36 (R$ 5.797.435,66 em 
31/12/2018), referentes a aval prestado em diversas operações 
de crédito de seus associados com instituições fi nanceiras ofi -
ciais. A provisão para garantias fi nanceiras prestadas é apurada 
com base na avaliação de risco dos cooperados benefi ciários, de 
acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999.
d) Em Recursos de Garantias Realizadas está registrado o saldo 
de incorporação da Credifi sco referente a taxa garantidora de 
recursos.
e) Os principais valores registrados em Credores Diversos são: 
pendências a regularizar (R$ 193.438,04), rateio das despesas 
do Sicoob Planalto Central (R$ 109.924,06), créditos de terceiros 
(R$ 220.351,71), saldos credores – encerramento conta corrente 
(R$ 422.345,24), Cheques depositados (R$ 29.115,00) e Outros 
– patrocínio da Central (R$ 94.318,16).
15. Instrumentos fi nanceiros
O SICOOB CREDFAZ opera com diversos instrumentos fi nan-
ceiros, com destaque para disponibilidades, aplicações interfi -
nanceiras de liquidez, títulos e valores mobiliários, relações in-
terfi nanceiras, operações de crédito, depósitos à vista e a prazo, 
empréstimos e repasses.
Os instrumentos fi nanceiros ativos e passivos estão registrados 
no balanço patrimonial a valores contábeis, os quais se aproxi-
mam dos valores justos.
Nos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2019 e de 2018, 
a Cooperativa não realizou operações envolvendo instrumentos 
fi nanceiros derivativos.
16. Patrimônio líquido
a) Capital Social
O capital social é representado por cotas-partes no valor nominal 
de R$ 1,00 cada e integralizado por seus cooperados. De acordo 
com o Estatuto Social cada cooperado tem direito em a um voto, 
independentemente do número de suas cotas-partes.

b) Fundo de Reserva
Representada pelas destinações estatutárias das sobras, no 
percentual de 35%, utilizada para reparar perdas e atender ao 
desenvolvimento de suas Atividades.
c) Sobras Acumuladas
As sobras são distribuídas e apropriadas conforme Estatuto So-
cial, normas do Banco Central do Brasil e posterior deliberação 
da Assembleia Geral Ordinária (AGO). Atendendo à instrução do 
BACEN, por meio da Carta Circular nº 3.224/2006, o Fundo de 
Assistência Técnica, Educacional e Social – FATES é registrado 
como exigibilidade, e utilizado em despesas para o qual se desti-
na, conforme a Lei nº 5.764/1971.
Em Assembleia Geral Ordinária, realizada em 13/04/2019, os co-
operados deliberaram pelo aumento do capital social com sobra 
do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2018, no valor de R$ 
1.500.000,00, além de distribuição de R$ 3.000.000,00 em conta 
corrente dos associados e R$ 1.417.278,22 para constituição de 
fundo de reserva.
d) Destinações estatutárias e legais
A sobra líquida do exercício terá a seguinte destinação:

17. Provisão de Juros ao Capital
A Cooperativa pagou juros ao capital próprio de R$ 3.179.590,85, 
visando remunerar o capital do associado. Os critérios para a 
provisão obedeceram à Lei Complementar 130, artigo 7º, de 17 
de abril de 2009. A remuneração foi limitada ao valor da taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 
SELIC. A referida provisão foi demonstrada na Demonstração 
de Sobras ou Perdas – DSP e na Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido – DMPL, conforme Circular BACEN nº 
2.739/1997.
18. Receitas de operações de crédito

19. Rendas de tarifas bancárias

20. Despesas de pessoal

21. Outros dispêndios administrativos

22. Outras receitas operacionais

23. Outras despesas operacionais

24. Resultado não operacional

25. Partes Relacionadas
As partes relacionadas existentes são as pessoas físicas que têm autoridade 
e responsabilidade de planejar, dirigir e controlar as atividades da Cooperati-
va e membros próximos da família de tais pessoas.
As operações são realizadas no contexto das atividades operacionais da Co-
operativa e de suas atribuições estabelecidas em regulamentação específi ca.
As operações com tais partes relacionadas não são relevantes no contex-
to global das operações da Cooperativa, e caracterizam-se basicamente 
por transações fi nanceiras em regime normal de operações, com obser-
vância irrestrita das limitações impostas pelas normas do Banco Central, 
tais como: movimentação de contas correntes, aplicações e resgates de 
RDC e operações de crédito.
As garantias oferecidas em razão das operações de crédito são: avais, 
garantias hipotecárias, caução e alienação fi duciária.

a) Montante das operações ativas e passivas no exercício de 2019:

b) Operações ativas e passivas – saldo em 2019:

c) Foram realizadas transações com partes relacionadas, na for-
ma de: depósito a prazo, cheque especial, conta garantida, che-
ques descontados, crédito rural – RPL, crédito rural – repasses, 
empréstimos, dentre outras, à taxa/remuneração relacionada no 
quadro abaixo, por modalidade:

(*) Conforme Política de Crédito do Sistema Sicoob, as opera-
ções realizadas com membros de órgãos estatutários e pessoas 
ligadas a estes são aprovadas em âmbito do conselho da admi-
nistração ou, quando delegada formalmente, pela diretoria exe-
cutiva, bem como são alvo de acompanhamento especial pela 
administração da cooperativa. As taxas aplicadas seguem o nor-
mativo vigente à época da concessão da operação.

As garantias oferecidas pelas partes relacionadas em razão das 
operações de crédito são: avais, garantias hipotecárias, caução 
e alienação fi duciária.

d) As coobrigações prestadas pela Cooperativa a partes relacio-
nadas foram as seguintes:

e) No exercício de 2019 os benefícios monetários destinados às 
partes relacionadas foram representados por honorários e custeio 
parcial de plano de saúde, apresentando-se da seguinte forma:

26. Cooperativa Central
A COOPERATIVA DE CRÉDITO DO SERVIDOR FEDERAL E 
DE EMPRESAS LTDA – SICOOB CREDFAZ, em conjunto com 
outras cooperativas singulares, é fi liada à CENTRAL DE CO-
OPERATIVAS ECONOMIA CRÉDITO PLANALTO CENTRAL 
LTDA - SICOOB PLANALTO CENTRAL, que representa o grupo 
formado por suas afi liadas perante as autoridades monetárias, 
organismos governamentais e entidades privadas.
O SICOOB PLANALTO CENTRAL, é uma sociedade coopera-
tivista que tem por objetivo a organização em comum em maior 
escala dos serviços econômico-fi nanceiros e assistenciais de 
suas fi liadas (cooperativas singulares), integrando e orientando 
suas atividades, de forma autônoma e independente, através dos 
instrumentos previstos na legislação pertinente e normas exara-
das pelo Banco Central do Brasil, bem como facilitando a utiliza-
ção recíproca dos serviços, para consecução de seus objetivos.
Para assegurar a consecução de seus objetivos, cabe ao SI-
COOB PLANALTO CENTRAL a coordenação das atividades de 
suas fi liadas, a difusão e fomento do cooperativismo de crédito, 
a orientação e aplicação dos recursos captados, a implantação e 
implementação de controles internos voltados para os sistemas 
que acompanhem informações econômico-fi nanceiras, operacio-
nais e gerenciais, entre outras.
O SICOOB CREDFAZ responde solidariamente pelas obriga-
ções contraídas pelo SICOOB PLANALTO CENTRAL perante 
terceiros, até o limite do valor das cotas-partes do capital que 
subscrever, proporcionalmente à sua participação nessas ope-
rações.
Saldos das transações da Cooperativa com a SICOOB PLANAL-
TO CENTRAL:

27. Gerenciamento de Risco
A gestão integrada de riscos e de capital no âmbito das coope-
rativas do Sicoob é realizada de forma centralizada pelo Sicoob 
Confederação, abrangendo, no mínimo, os riscos de crédito, 
mercado, liquidez, operacional, socioambiental, continuidade de 
negócios e de gerenciamento de capital.
A política institucional de gestão integrada de riscos e de capital, 
bem como as diretrizes de gerenciamento dos riscos e de capi-
tal são aprovados pelo Conselho de Administração do Sicoob 
Confederação.
A estrutura centralizada de gerenciamento de riscos e de capital 
é compatível com a natureza das operações e à complexidade 
dos produtos e serviços oferecidos, sendo proporcional à dimen-
são da exposição aos riscos das entidades do Sicoob.
Em cumprimento à Resolução CMN 4.557/2017, encontra-se 
disponível no sítio do Sicoob (www.sicoob.com.br) relatório des-
critivo da estrutura de gerenciamento de riscos e da estrutura de 
gerenciamento de capital.

27.1. Risco operacional
O processo de gerenciamento do risco operacional consiste na 
avaliação qualitativa dos riscos por meio das etapas de identifi ca-
ção, avaliação, tratamento, documentação e armazenamento de 
informações de perdas operacionais e de recuperação de perdas 
operacionais, testes de avaliação dos sistemas de controle, co-
municação e informação.
Os resultados desse processo são apresentados à Diretoria Exe-
cutiva e ao Conselho de Administração.
A metodologia de alocação de capital, para fi ns do Acordo de 
Basileia II, utilizada para determinação da parcela de risco ope-
racional (RWAopad) é a Abordagem do Indicador Básico (BIA).

27.2. Risco de Mercado e de Liquidez
O gerenciamento do risco de mercado é o processo que visa 
quantifi car a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da 
fl utuação nos valores de mercado de instrumentos detidos pelas 
cooperativas, e inclui o risco da variação das taxas de juros e dos 
preços de ações, para os instrumentos classifi cados na carteira de 
negociação (trading) e o risco da variação cambial e dos preços de 
mercadorias (commodities), para os instrumentos classifi cados na 
carteira de negociação ou na carteira bancária (banking).
O processo de gerenciamento do risco de liquidez lida com a 
possibilidade de a Cooperativa não ser capaz de honrar efi cien-
temente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes 
e futuras, incluindo as decorrentes de vinculação de garantias, 
sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas 
signifi cativas.
No processo de gerenciamento do risco de mercado e da liquidez 
das cooperativas são realizados os seguintes procedimentos:
a) utilização do VaR – Value at Risk para mensurar o risco de 
mercado das cooperativas;
b) análise de descasamentos entre ativos e passivos para avalia-
ção de impacto na margem fi nanceira das cooperativas;
c) defi nição de limite máximo para a exposição a risco de mercado;
d) realização periódica de backtest do VaR das carteiras das coo-
perativas e dos modelos de cálculo de risco de mercado;
e) defi nição de limite mínimo de liquidez para as cooperativas;
f) projeção do fl uxo de caixa das cooperativas para 90 (noventa) dias;
g) diferentes cenários de simulação de perda em situações de stress.

27.3. Gerenciamento de Capital
O gerenciamento de capital é o processo contínuo de monitora-
mento e controle do capital, mantido pela Cooperativa para fazer 
face aos riscos a que está exposta, visando atingir os objetivos 
estratégicos estabelecidos.

27.4. Risco de Crédito e Risco Socioambiental
O gerenciamento de risco de crédito objetiva garantir a aderên-
cia às normas vigentes, maximizar o uso do capital e minimizar 
os riscos envolvidos nos negócios de crédito por meio das boas 
práticas de gestão de riscos.
O gerenciamento do risco socioambiental consiste na identifi -
cação, classifi cação, avaliação e no tratamento dos riscos com 
possibilidade de ocorrência de perdas decorrentes de danos so-
cioambientais.
Compete ao gestor centralizado (Sicoob Confederação) a padro-
nização de processos, de metodologias de análises de risco de 
clientes e de operações, da criação e de manutenção de política 
única de risco de crédito e socioambiental para o Sicoob, além do 
monitoramento das carteiras de crédito das cooperativas.

27.5. Gestão de Continuidade de Negócios
A Gestão de Continuidade de Negócios (GCN) é um processo 
abrangente de gestão que identifi ca ameaças potenciais de des-
continuidade das operações de negócios para a organização e 
possíveis impactos, caso essas ameaças se concretizem.
O Sicoob Confederação realiza Análise de Impacto (AIN) para 
identifi car processos críticos sistêmicos, com objetivo de defi nir 
estratégias para continuidade desses processos e, assim, res-
guardar o negócio de interrupções prolongadas que possam 
ameaçar sua continuidade. O resultado da AIN é baseado nos 
impactos fi nanceiro, legal e de imagem.
São elaborados, anualmente, Planos de Continuidade de Ne-
gócios (PCN) contendo os principais procedimentos a serem 
executados para manter as atividades em funcionamento em 
momentos de contingência. Os Planos de Continuidade de Ne-
gócios são classifi cados em: Plano de Continuidade Operacional 
(PCO) e Plano de Recuperação de Desastre (PRD).
Visando garantir sua efetividade, são realizados anualmente tes-
tes nos Planos de Continuidade de Negócios (PCN).

de vencimento igual ou inferior a 90 dias.
d) Operações de crédito
As operações de crédito com encargos fi nanceiros pré-fi xados 
são registradas a valor futuro, retifi cadas por conta de rendas a 
apropriar e as operações de crédito pós-fi xadas são registradas 
a valor presente, calculadas por critério “pro rata temporis”, com 
base na variação dos respectivos indexadores pactuados.
e) Provisão para operações de crédito
Constituída em montante julgado sufi ciente pela Administração 
para cobrir eventuais perdas na realização dos valores a rece-
ber, levando-se em consideração a análise das operações em 
aberto, as garantias existentes, a experiência passada, a capaci-
dade de pagamento e liquidez do tomador do crédito e os riscos 
específi cos apresentados em cada operação, além da conjuntura 
econômica.
As Resoluções CMN nºs 2.697/2000 e 2.682/1999 estabelece-
ram os critérios para classifi cação das operações de crédito de-
fi nindo regras para a constituição da provisão para operações de 
crédito, às quais estabelecem nove níveis de risco, de AA (risco 
mínimo) a H (risco máximo).
f) Depósitos em garantia
Existem situações em que a Cooperativa questiona a legitimida-
de de determinados passivos ou ações em que fi gura como polo 
passivo. Por conta desses questionamentos, por ordem judicial 
ou por estratégia da própria Administração, os valores em ques-
tão podem ser depositados em juízo, sem que haja a caracteriza-
ção da liquidação do passivo.
g) Investimentos
Representados substancialmente por quotas do SICOOB PLA-
NALTO CENTRAL, avaliadas pelo método de custo de aquisição.
h) Imobilizado
Equipamentos de processamento de dados, móveis, utensílios 
e outros equipamentos, instalações, edifi cações, veículos, ben-
feitorias em imóveis de terceiros e softwares, são demonstrados 
pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada. A 
depreciação é calculada pelo método linear para reduzir o custo 
de cada ativo a seus valores residuais de acordo com as taxas 
aplicáveis e levam em consideração a vida útil econômica dos 
bens.
i) Intangível
Correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto 
bens incorpóreos destinados à manutenção da Cooperativa ou 
exercidos com essa fi nalidade. Os ativos intangíveis com vida útil 
defi nida são geralmente amortizados de forma linear no decorrer 
de um período estimado de benefício econômico.
j) Ativos contingentes
Não são reconhecidos contabilmente, exceto quando a Adminis-
tração possui total controle da situação ou quando há garantias 
reais ou decisões judiciais favoráveis sobre às quais não cabem 
mais recursos contrários, caracterizando o ganho como pratica-
mente certo. Os ativos contingentes com probabilidade de êxito 
provável, quando aplicável, são apenas divulgados em notas ex-
plicativas às demonstrações contábeis.
k) Obrigações por empréstimos e repasses
As obrigações por empréstimos e repasses são reconhecidas 
inicialmente no recebimento dos recursos, líquidos dos custos 
da transação. Em seguida, os saldos dos empréstimos tomados 
são acrescidos de encargos e juros proporcionais ao período in-
corrido (“pro rata temporis”), assim como das despesas a apro-
priar referente aos encargos contratados até o fi nal do contrato, 
quando calculáveis.
l) Demais ativos e passivos
São registrados pelo regime de competência, apresentados ao 
valor de custo ou de realização, incluindo, quando aplicável, os 
rendimentos e as variações monetárias auferidas, até a data do 
balanço. Os demais passivos são demonstrados pelos valores co-
nhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos e das variações monetárias incorridas.
m) Provisões
São reconhecidas quando a Cooperativa tem uma obrigação 
presente legal ou implícita como resultado de eventos passados, 
sendo provável que um recurso econômico seja requerido para 
saldar uma obrigação legal. As provisões são registradas tendo 
como base as melhores estimativas do risco envolvido.
n) Provisões para demandas judiciais e Passivos contingentes
São reconhecidos contabilmente quando, com base na opinião 
de assessores jurídicos, for considerado provável o risco de per-
da de uma ação judicial ou administrativa, gerando uma provável 
saída no futuro de recursos para liquidação das ações, e quando 
os montantes envolvidos forem mensurados com sufi ciente se-
gurança. As ações com chance de perda possível são apenas 
divulgadas em nota explicativa às demonstrações contábeis e as 
ações com chance remota de perda não são divulgadas.
o) Obrigações legais
São aquelas que decorrem de um contrato por meio de termos 
explícitos ou implícitos, de uma lei ou outro instrumento funda-
mentado em lei, aos quais a Cooperativa tem por diretriz.
p) Imposto de renda e contribuição social
O imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro tem 
incidência sobre os atos não cooperativos, situação prevista no 
caput do Art. 194 do Decreto 9.580/2018 (RIR2018). Entretanto, 
o resultado apurado em operações realizadas com cooperados 
não tem incidência de tributação, sendo essa expressamente 
prevista no caput do art. 193 do mesmo Decreto.
q) Segregação em circulante e não circulante
Os valores realizáveis e exigíveis com prazos inferiores a 360 
dias estão classifi cados no circulante, e os prazos superiores, no 
longo prazo (não circulante).
r) Valor recuperável de ativos – impairment
A redução do valor recuperável dos ativos não fi nanceiros (im-
pairment) é reconhecida como perda, quando o valor de con-
tabilização de um ativo, exceto outros valores e bens, for maior 
do que o seu valor recuperável ou de realização. As perdas por 
“impairment”, quando aplicável, são registradas no resultado do 
período em que foram identifi cadas.
Em 31 de dezembro de 2019 não existem indícios da necessi-
dade de redução do valor recuperável dos ativos não fi nanceiros.
s) Eventos subsequentes
Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das de-
monstrações contábeis e a data de autorização para a sua emis-
são. São compostos por:
• Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam 
condições que já existiam na data-base das demonstrações con-
tábeis; e
• Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam 
condições que não existiam na data-base das demonstrações 
contábeis.
 Não houve qualquer evento subsequente para as demonstra-
ções contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2019.

4. Caixa e equivalente de caixa
O caixa e os equivalentes de caixa, apresentados na demonstra-
ção dos fl uxos de caixa, estão constituídos por:

5. Relações interfi nanceiras
Em 31 de dezembro de 2019 e de 2018, as aplicações interfi -
nanceiras de liquidez estavam assim compostas:

a) Referem-se à centralização fi nanceira das disponibilidades 
líquidas da Cooperativa, depositadas junto ao SICOOB PLANAL-
TO CENTRAL conforme determinado no art. 24, da Resolução 
CMN nº 4.434/2015, com taxa média de 105% do CDI. Os ren-
dimentos auferidos com a centralização fi nanceira no exercício 
de 2019 totalizaram R$ 1.822.674,90, (R$ 848.378,03 em 2018).
6. Operações de crédito
a) Composição da carteira de crédito por modalidade:

b) Composição por tipo de operação, e classifi cação por nível de 
risco de acordo com a Resolução CMN nº 2.682/1999:

O Sicoob Confederação, a partir de outubro/2018, implementou 
melhorias em suas metodologias internas de avaliação do risco 
de crédito de associados. As melhorias realizadas têm por ob-
jetivo o aperfeiçoamento do referido processo, em linha com os 
normativos regulatórios do Banco Central do Brasil – BCB.

c) Composição da carteira de crédito por faixa de vencimento: 

d) Composição da carteira de crédito por tipo de produto, cliente 
e atividade econômica:

e) Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvido-
sa de operações de crédito:

f) Concentração dos Principais Devedores:

g) Movimentação de Créditos Baixados Como Prejuízo:

7. Outros créditos
Valores referentes às importâncias devidas à Cooperativa por 
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no país, conforme de-
monstrado:

a) O saldo de Avais e Fianças Honrados refere-se por opera-
ções oriundas de cartões de crédito vencidos de associados da 
Cooperativa cedidos pelo Bancoob, em virtude de coobrigação 
contratual.
b) Saldo de serviços prestados a receber está composto subs-
tancialmente por rendas a receber de serviços de convênios.
c) Refere-se à remuneração mensal da centralização fi nanceira 
a receber do SICOOB PLANALTO CENTRAL referente ao mês 
de dezembro/2019.
d) Em Devedores por Depósitos em Garantia estão registra-
dos depósitos judiciais para: PIS sobre Atos Cooperativos (R$ 
28.625,02) e COFINS sobre Atos Cooperativos (R$ 145.650,64).
e) Em Devedores Diversos estão registrados as Pendências a 
regularizar (R$ 76.290,36), Pendências Bancoob (R$ 10.554,76) 
e Valores a receber - mensalidades (R$ 2.247,39).
f) A provisão para outros créditos de liquidação duvidosa foi apu-
rada com base na classifi cação por nível de risco, de acordo com 
a Resolução CMN nº 2.682/1999:

8. Outros valores e bens

a) Registram-se no grupo, as despesas antecipadas, referentes a 
auxilio alimentação, auxilio transporte e auditoria externa.
9. Investimentos
O saldo é substancialmente representado por quotas do SI-
COOB PLANALTO CENTRAL.

10. Imobilizado de uso
Demonstrado pelo custo de aquisição, menos depreciação acu-
mulada. As depreciações são calculadas pelo método linear, com 
base em taxas determinadas pelo prazo de vida útil estimado 
conforme abaixo:

11. Intangível
Nesta rubrica registram-se os direitos que tenham por objeto 
os bens incorpóreos, destinados à manutenção da companhia, 
como as licenças de uso de softwares.

12. Depósitos
É composto de valores cuja disponibilidade é imediata aos as-
sociados, denominado de depósitos à vista, portanto, sem prazo 
determinado para movimentá-lo, fi cando a critério do portador 
dos recursos fazê-lo conforme sua necessidade.
É composto também por valores pactuados para disponibilidade 
em prazos pré-estabelecidos, denominados depósitos a prazo, 
os quais recebem atualizações por encargos fi nanceiros remu-
neratórios conforme a sua contratação em pós ou pré-fi xada. 
Suas remunerações pós fi xadas são calculadas com base no 
critério de “Pro rata temporis”; já as remunerações pré-fi xadas 
são calculadas e registradas pelo valor futuro, com base no prazo 
fi nal das operações, ajustadas, na data do demonstrativo contá-
bil, pelas despesas a apropriar, registradas em conta redutora de 
depósitos a prazo.

Os depósitos, até o limite de R$ 250 mil (duzentos e cinquenta 
mil), por CPF/CNPJ, estão garantidos pelo Fundo Garantidor do 
Cooperativismo de Crédito (FGCoop), que é uma associação ci-
vil sem fi ns lucrativos, com personalidade jurídica de direito pri-
vado de abrangência nacional, regida por Estatuto Social próprio 
e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, consti-
tuído conforme Resolução CMN n°4.284/2013. As instituições 
associadas são todas as cooperativas singulares de crédito e os 
bancos cooperativos.
a) Concentração dos principais depositantes:

b) Despesas com operações de captação de mercado:

13. Relações interfi nanceiras e Obrigações por empréstimos
São demonstradas pelo valor principal acrescido de encargos 
fi nanceiros e registram os recursos captados junto a outras ins-
tituições fi nanceiras para repasse aos associados em diversas 
modalidades e Capital de Giro. As garantias oferecidas são a 
caução dos títulos de créditos dos associados benefi ciados.

a) As despesas dessa transação resultaram em 31/12/2019 o 
montante de R$ 2.021.426,54.

14. Outras Obrigações

14.1. Sociais e Estatutárias

a) O FATES é destinado às atividades educacionais, à prestação 
de assistência aos cooperados, seus familiares e empregados 
da Cooperativa, sendo constituído pelo resultado dos atos não 
cooperativos e 5% das sobras líquidas do ato cooperativo, con-
forme determinação estatutária. A classifi cação desses valores 
em contas passivas segue determinação do Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF. Atendendo 
à instrução do BACEN, por meio da Carta Circular nº 3.224/2006, 
o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social – FATES 
é registrado como exigibilidade, e utilizado em despesas para o 
qual se destina, conforme a Lei nº 5.764/1971.
b) Refere-se às cotas de capital a devolver de associados desligados.


